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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

 
 

 
CONTRATO N.º 061/SG/MPDFT/2021 

 
PROCESSO N.º 08191.136562/2021-35 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO 
FEDERAL E TERRITÓRIOS, E FINO SABOR INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. 
 
 

CONTRATANTE 
 

A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, por intermédio do 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, 
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob o número 26.989.715/0002-93, instalado no Eixo 
Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, em Brasília – DF, neste ato 
representado por seu Secretário-Geral, WAGNER DE CASTRO 
ARAÚJO, nos termos da Portaria n.º 75/PGJ, de 19 de janeiro de 2015, 
daqui por diante designado simplesmente MPDFT; 
 

CONTRATADA 
 

FINO SABOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o número 00.354.138/0003-50, estabelecida 
na Rua das Figueiras, Lote 07, Loja 28, Águas Claras, Brasília - DF, que 
apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada por 
seu Procuradora Legal, SYLVANA DIAS DE ARAUJO, brasileira, 
divorciada, portadora da CI-RG n.º 1.343.439 - SSP/DF, inscrita no 
CPF/MF sob o n.º 606.694.031-72, conforme Procuração, que confere à 
qualificada poderes para representá-la na assinatura do contrato, daqui 
por diante designada simplesmente CONTRATADA. 
 

As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um CONTRATO 
DE FORNECIMENTO, em conformidade com as disposições contidas nas Leis n.º 10.520, de 17 
de julho de 2002, atualizada; no Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
subsidiariamente no Decreto n.º 3.555, de 8 de agosto de 2000 e na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações posteriores, no edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 53/2021 - MS, 
da Coordenação – Geral de Material e Patrimônio, da Subsecretaria de Assuntos Administrativos, 
do Ministério da Saúde, do tipo MENOR PREÇO, doravante designado meramente edital, e nos 
autos dos processos n.º 25000.078661/2021-12 - MS 08191.136562/2021-35 - MPDFT, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:  
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Café categoria qualidade superior, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº 53/2021 - MS, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.  
 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

1.3.1. Café categoria qualidade superior, torrado e moído, em pó homogêneo, constituído de 
grãos tipos 6 COB (Classificação oficial Brasileira), com um máximo 10% em peso de 
grãos com defeitos pretos, verdes e ardidos (PVA), e ausente de grãos prestos verdes 
e/ou fermentados. Gosto predominante de café arábica, admitindo-se café robusta 
(Conilon), com classificação de bebida dura. Acondicionado em embalagem 
aluminizada, fechada hermeticamente (à vácuo, tipo tijolinhos), com validade mínima de 
12 meses, contados da data de entrega. Pacote 500g (quinhentos gramas). 

 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura. 
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  
 
3.1. O MPDFT pagará à CONTRATADA, pelos serviços contratados e efetivamente realizados, 

o valor de 60600 (sessenta mil e seiscentos reais), conforme tabela abaixo: 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QTD  
VALOR (R$) 

UNITÁRIO  TOTAL  

    1  

Café categoria qualidade superior, 
torrado e moído, em pó homogêneo, 
constituído de grãos tipos 6 COB 
(Classificação oficial Brasileira), com 
um máximo 10% em peso de grãos 
com defeitos pretos, verdes e ardidos 
(PVA), e ausente de grãos prestos
verdes e/ou fermentados. Gosto 
predominante de café arábica, 
admitindo-se café robusta (Conilon), 
com classificação de bebida dura.
Acondicionado em embalagem 
aluminizada, fechada hermeticamente 
(à vácuo, tipo tijolinhos), com validade 
mínima de 12 meses, contados da data 
de entrega. Pacote 500g (quinhentos 
gramas). 

un  6.000 10,10 60.600,00 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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4.1. As despesas com a execução deste contrato correrão, neste exercício (2021), à conta de 
créditos orçamentários consignados no Orçamento Geral da União, Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios, na categoria econômica de Despesa Corrente, sob o Programa de Trabalho 
03062058142610053 e Elemento de Despesa 339030; para os exercícios seguintes, créditos 
próprios de igual natureza. 
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital.  
 
 
9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO  
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pelo MPDFT, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.  
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 
10.1. As obrigações do MPDFT e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.  
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.  
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  
 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital;  
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do MPDFT em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso:  
 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
12.4.3. Indenizações e multas.  

 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES  
 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte do MPDFT, salvo nos casos previstos em lei. 
 
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.  
 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-
01, de 18 de maio de 2020.  

 
13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.  

 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.  
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo MPDFT, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
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administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
 
16.1. Incumbirá ao MPDFT providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  
 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
 
17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Brasília/DF para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
 

E por estarem assim, justas e acordadas, firmaram o presente, comprometendo-se a 
cumprir e a fazer cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como 
nele se contém. 

 
Pelo MPDFT Pela CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

WAGNER DE CASTRO ARAÚJO 
Secretário-Geral 

 

 

 

 

 

 

 

 

SYLVANA DIAS DE ARAUJO 
Procuradora Legal 
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